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MUNIGIR:UDE SERNANCELHE

Regulamento n.° 969/2023

Sumaério: Aprovaclio do Regulamento Intarno do Servigo de Atendimento e Acompanhamento
Soclal.

Regulamento Interno do Servigo de Atendimento e Acompanhamento Social (SAAS)

Carlos Silva Santiago, Presidente da Camara Municipal de Sernancelhe, torna publico que, nos
termos e para efeitos do disposto no artige 56.° do Anexo | & Lei n.® 75/2013, de 12 de setembro,
o nos termos do artlgo 139.° do Cédigo do Procadimento Administrativo, que a CAmara Municlpal,
no uso da competéncia que lhe é conferida pela alfnea k) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo | & Lei
h.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo, aprovou o “Regulamento intemo do Ser-
vigo de Atendimente e Acompanhamento Social”, que entrard em vigor no dia segulnte ac da sua
publica¢éo na 2. série do Didrio da Republica.

31 de julho de 2023, — O Presidente da Cémara, Carlos Silva Santiago.

Predmbulo

O Regulamento Intemo do Servigo de Atendimento e Acompanhamento Social de Sernancelhe
(SAAS) decorre da transferéncia de competéncias para os érgéos municipais e para as entidades
intermunicipais, no dominio de Agéo Social operada pela Decreto-Lel n.° §5/2020, de 12 de agosto.

Segundo este diploma, séo transferidas para os municipios diversas competéncias, nas quais
se Inclul “assegurar o0 do SAAS de pessoas/utentes e familias em situagiio de vulnerabilidade e
exclusdo social”, conforme consta na alinea a) do n.° 1 do artigo 3.°, do citado diploma.

Decorre do artigo 8.° da Portaria n.* 188/2014 de 18 de setembro, na sua redagdo atual, que
o SAAS deverd, obrigatoriamente, possuir regulamento interno.

Assim, o presente regulamento foi aprovado em reuniéo de Camara a 17 de abril de 2023, para
cumprimento ao disposto do artigo 86.° n.° 1 do Cédigo de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redagéo.

CAPITULO |
Disposicdes gerals

Artigo 1.°
Objeto

O presente Regulamento Interno tem por objeto organizar o funcionamento do Servigo de
Atendimento e Acompanhamento Social, adiante designado por SAAS, no Ambito do artigo 8.°, da
Portaria n.° 188/2014, de 18 de setembro, pela redagéo que lhe foi dada pela Portaria n.° 137/2015,
de 19 de maio, regulamentada pelo Despacho n.® 5743/2015, de 22 de maio, alterado pelo Despa-
cho n.° 6013-B/2019, de 27 de junho, e a Declaragéo de retificagfio n.° 485-B/2015, de 12 de junho.

Artigo 2.°
Leglsiagio aplicavel

O SAAS rege-se pela Portaria n.® 188/2014, de 18 de setembro, pela redagéo que lhe fol
dada pela Portaria n.° 137/2015 de 19 de malo, regulamentada pelo Despacho n.® 5743/2015 de
29 de maio, alterado pslo Despacho n.? 6013-B/2018, de 27 de junho, e a Declaragéo de refifi-
cagéo n.° 485-8/2015 de 12 de junho, Despacho n.° 11675/2014, de 18 de setembro, alterado
pelo Despacho n.° §149/2015, de 18 de maio, e Despacho n.® 12154/2013, de 24 de setembro.
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Artigo 3.°
Objetivos do Regulamento Intsrno
O presente Regulamento Interno de funcionamento visa:

1) Garantir o bom funcionamento do servigo do SAAS e assegurar o bem-estar e a seguranga
de utentes e famllias, bem como, dos demals Interessados, no respeito pela sua individualidade

e privacidade,
2) Assegurar a divulgac#o e o cumprimento das regras de funcionamento do SAAS;
3) Promover a participagio ativa das pessoas e famllias ao nivel da gestéio do SAAS.

Artigo 4.°
Ambito de aplicaglio

O presente Regulamento aplica-se aos/as profissionais da equipa técnica, coordenador/a
técnico/a ou outro pessoal que exerga fungdes no &mbito do SAAS, bem como as pessoas utiliza-
doras do citado servigo.

Artlgo 5.°
Entidade promotora do SAAS
A entldade promotora do SAAS é o Municipio de Semancslhe.

Artigo 6.°
Natureza do servigo

1 — O servigo a prestar pela entidade é o servico do SAAS, na tipologia de utentes e faml-
lias multidesafladas e/ou em situagéio de vulnerabilidade e excluséo soclal, da drea geogréfica de
Sernancelhe.

2 — O SAAS assegura ainda o atendimento em situagéio de emergéncia social.

Artigo 7.°
Objetivos do SAAS
Séo objetlvos do SAAS:

&) Informar, aconselhar @ encaminhar para respostas, servigos ou prestacSes soclals adequadas
a cada situagfio, sm arficulagéio com 0s competentes servigos e organismos da administrag@o plblica;

b) Apoiar em situagbes de vulnerabilidade social;

c) Prevenir situagbes de pobreza e de excluséo soclal;

d) Contribuir para a aquisig&io e/ou fortalecimento das competénclas dos/as utentes e famillas,
promovendo a sua autonomia e fortalecendo as redes de suporte familiar e soclal;

@) Assegurar o acompanhamento social do percurso de insergéo social;

f) Mobitizar os recursos da comunidade adequados & progressiva autonomia pessoal, social
e profissional.

Artigo 8.°
Principlos orlentadores
O SAAS obedece, designadamente, aos seguintes princlpios:

a) Promogéo da insergéio soclal @ comunitéria;

b) Contratualizagéio para a insergéio, como instrumento mobilizador da corresponsabilizagéo
dos diferentes Intervenientes;

¢) Personalizag8o, seletividade e flexibilidade de apoios sociais;
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d) Interveng&o prioritria das entidades mais préximas dos/as cidad&os/as;
o) Valorizag&io das parcerias para uma atuagdo Integrada;
§) Intervengéio minima, imediata e oportuna.

Artigo 9.°
Atividades do SAAS
No servigo de SAAS s8o desenvolvidas as seguintes atlvidades:

a) Atendimento, informagéc e orientagéo de cada pessoa e famllia, tendo em conta os seus
direitos, deveres e responsabilidades, bem como dos serviges adequados a situagéo e respetivo
encaminhamento, caso se justifique;

b) Acompanhamento, de modo a assegurar apoio técnico, tendo em vista a prevengéo e reso-
lugéo de problemas sociais de cada utente e famllia;

¢) Informagéio detalhada sobre a forma de acesso a recursos, equipamentos e servigos sociais
que permitam as pessoas e famllias o exercicio dos direitos de cidadania e de participagéo social;

d) Atribuigéio de prestagbes de carater eventual com a finalidade de colmatar situagtes de
emergéncla soclal e de comprovada caréncia econémica;

e) Planeamento e organizagéo da intervengao social;

f) Contratualizag&o no &mbito da intervengéo social;

@) Coordenacéo e avallagéio da execugéio das agdes contratualizadas;

h) Sempre que se justifique uma intervengéo complementar, devem ser acionadas, em parce-
ria, outras entidades ou setores da comunidade, vocacionadas para a presta¢éo dos apoios mais
adequados, designadamente da segurancga soclal, satide, educagéo, Justiga, migragdes, emprego
e foomacgdo profissional.

Artigo 10.°
Ambito territorial de Intervenciio

O ambito territorial de intervencéo do servigo do SAAS insere-se no concelho de Sernancelhe
e abrange as seguintes fregueslas: Arnas, Carregal, Chosendo, Cunha, Faia, Unl&o de freguesias
de Ferreirim e Macieira, Unigio de freguesias de Fonte Arcada e Escurquela, Granjal, Lamosa, Unigo
de freguesias de Penso e Freixinho, Quintela, Unido de freguesias de Sernancelhe e Sarzeda e
Vila da Ponte.

CAPITULO Il

Organizagdo e regras de funcionamento

Artigo 11.°
Localizagfio do SAAS

1 — O SAAS esté sediado na CAmara Municipal de Semancelhe, sito na Rua Dr. Oliveira

Serréo, 3640-240 Sermancelhe.
2 — O acesso e 08 espagos nos quais se desenvolve o servigo obedecem, em matéria de
acessibilidades e de higiene e seguranca no trabalho, 2 legislagéo em vigor.

Artigo 12.°
instalagdes do SAAS

1 — O SAAS disp6e de instalagbes e espagos adequados & prossecugéo dos seus objetivos,
reunindo as condicBes de seguranca, funcionalidade e conforto, nomeadamente em matéria de
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edificagbes, seguranga e higiene no trabalho e acesslbliidades, de acordo com a legislagéio em
vigor aplicavel.
2 — O SAAS dispde das seguintes areas funcionais:

a) Area de receclio e sala de espera, onde é disponibilizada informagéo atil de caréter geral
sobre o servigo,

b) Areas de atendimento, concebidas de forma a garantir o atendimento permanente e simul-
t&neo por parte dos/as técnicos/as;

c) Area técnica, espago para o funcionamento da equipa técnica, com os melos técnicos e
Informéticos que permitam efetuar, a cada um/a dos/as técnicos/as do SAAS, os atos inerentes as
atividades previstas no artigo 12.° da Portaria n.* 188/2014, de 18 de setembro, republicado pela
Portaria n.° 137/2015, 19 de malo;

d) Area de arquivo dos processos individuais das familias, onde se assegura e garante a
confidencialidade dos mesmos;

8) InstalagBes sanitérias para utllizag8o dos/as funciondrios/as e para os/as utilizadores/as
do servigo.

Artigo 13.°
Horérlo de funcionamento

1 — O SAAS funciona de segunda a sexta, com encerramento de uma hora e meia durante o
periodo de almogo. Aos fins de semana e feriados, este servigo também encerra.

2 — O periodo de atendimento do servigo tem a duragéio de 12 horas semanals, repartidas ao
longo de dols dias, abrangendo os perfodos da manh&, das 08h00 &s 12h30, e da tarde, das 14h00
as 16h30, podendo sofrer alteragbes de acordo com as necessidades sentidas.

3 — Os horérios de funcionamento e acompanhamento do SAAS e os/as técnicos/as afetos/as
ao servico, encontram-se afixados em local visivel.

4 — O atendimento pode ser efetuado mediante a marcagio prévia, por telefone ou pessoal-
ments, em quailquer dla da semana.

Artigo 14.°
Constitulgiio da Equipa Técnlca

1 — A intervencao técnica do SAAS é assegurada por uma equipa multidisciplinar, composta
por técnicos/as superiores, com formagéo superior na érea das ciéncias socials, e pelo/a coorde-
nador/a. A constituigBo das equipas técnicas Integra, obrigatoriamente, pelo menos um/a técnico/a
com formacéo superior na area de servigo soclal.

2 — O SAAS podera complementar a sua atuagéo com recurso a técnicos/as de outras areas
de formagéo (e.g., psicélogo/a).

Artigo 15.°
Competéncias da Equipa Técnica
A Equipa Técnica assegura, no &mbito do SAAS, as seguintes atividades:

a) Atendimento técnico, informagéo e orientagéo de utentes e/ou familias, tendo em conta os
seus direitos, deveres e responsabilidades, bem como a forma de acesso a recursos, equipamen-
tos e servigos sociais e outro/s, que permitam o encaminhamento para os servigos adequados &
sltuagsio, tendo em vista o exercicio dos direitos de cidadania e participagéo soclal;

b) Avaliac8io e dlagnéstico social com a participagéio de utentes e famllias;

c) Instrugsio, consulta e organizagéo do processo individual/famillar;

d) Cooperagéio e articulagio com outras entidades e servigos da comunidade, designadamente
nas areas da seguranga social, do emprego e formag#o profissional, que se se revelem estratégicos
para a prossecugio dos objetivos de insergéo;

-
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e) Articulagfio com as instituigies piblicas e privadas, que se constituam como recursos ade-
quados para a progressiva autonomia pessoal, soclal e profissional de cada elemento da famllia;

) Encaminhamento técnico, sempre que se justifique, para outros servigos e recursos adequados;

g) Celebragdo, acompanhamento e avaliagdo do Acordo de Intervengao Social estabelecido
com ofa titular e, se aplicével o respetivo agregado familiar, nos termos do disposto no artigo 10.°,
da Portaria n.° 188/2014, de 18 de setembro, artigo 9.°, da Portaria n.® 188/2014, de 18 de setembro,
alterada pela Portaria n.® 137/2015, de 19 de maio;

h) Disponibilizagéo ao/a titular e, se aplicavel, ao respetivo agregado familiar, cépla do Acordo
de Intervengéo Soclal, devidamente datadc e subscrito pelas partes outorgantes do mesmo;

/) Elaboragéo de propostas técnicas, devidamente fundamentadas, de atribuigéo de prestagéo
de carater eventual com a finalidade de colmatar sltua¢des de emergéncla social e de comprovada
caréncia econdémica;

J) Comunicagao as entidades parceiras envoividas no processo de intervengdo social das
alteragGes que se verifiguem durante o processo de acompanhamento social;

k) Identificagéio de estratéglas e metodologias de trabalho inovadoras para a intervengéo social
com as pessoas/familias e nos territdrios;

I) Interlocugio e promogao das relagbes interinstitucionais, com responsabilidades socials no
territério;

m) Colaboragdo na avaliagdo continua do SAAS, possibilitando adaptagées e modificacfes
necessarias a uma intervengéo social de qualidade. .

Artigo 16.°
Coordenagéio Técnlca

1 — A Equipa Técnica é dirigida por um/a coordenador/a técnico/a, com formagéo superior.
2 — O/A Coordenador/a técnico/a do SAAS faz-se substituir, nas suas auséncias e impedi-
mentos, por um dos elementos do Municipio a designar.

Artigo 17.°

AtribuigBes do/a Coordenador/a Técnico/a
Ao/A coordenador/a técnico/a da equipa compete a:

a) Cestédo adequada ao bom funcionamento do servigo, através da programagéo, superviso
e avaliagao das atividades desenvolvidas pela equipa técnica,

b) Coordenagéo e apoio da equipa técnica nas diferentes agdes e atividades desenvolvidas no
a&mbito do desenvolvimento da sua atividade, de forma a garantir a qualidade técnica do servigo;

¢) Interlocugao, articulagdo e relagbes interinstitucionais da equipa com as vérias entidades
multissetoriais representadas nas estruturas locais;

d) Avaliagéio continua da agéo da equipa, promovendo a Identificagéio de estratégias e meto-
dologias de trabalho eficazes e inovadoras;

o) Validagdo das propostas de atribuigéo de prestagdes de carater eventual, quanto a sua
natureza e finalidade, de acordo com as condigSes e regras de atribuigéo definidas superiormente;

f) Elaboragéo de relatérios e recolha de dados de natureza estatistica de acordo com modelos
crlados para o efeito,

Artigo 18.°
Articulagées Especificas

De modo a potenciar a integrag&o social dos cidaddos/as e familias acompanhadas e, a har-
monizagéo das iniciativas desenvolvidas pelas diferentes parcerias, o SAAS articula com diferentes
entidades publicas ou privadas.
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Artigo 19.°
Indicadores territorials de referéncia

O SAAS definird @ mantera atuallzados os indicadores de atividade adequados.

Artigo 20.°
Livro de Reclamag8es

1 — O servigo de Atendimento e Acompanhamento Soclal dispde de Livro de Reclamagdes,
que poderé ser eletronico, nos termos do Decreto-Lel n.? 156/2005, de 15 de setembro.

2 — O aviso sobre a existéncla do Livro de Reclamacgbes, encontra-se aflxado em local visivel.

3 — Nos termos da legislagfio em vigor, a CAmara Municipal possui livro de reclamagdes, que
poderé ser solicitado junto da Coordenador/a Técnico/a, sampre que dessjado.

CAPITULO 1l

Direitos e deveres

Artigo 21.°
Direltos e deveres da Equipa Técnlea
1 — Sao direltos dos/as profissionals da equipa técnica e do/a coordenador/a:

a) Aceder a condigbes de trabalho adequadas ao exercicic das funges técnicas previstas no
artigo 12.°, da Portaria n.® 188/2014, de 18 de setembro, alterada pela Portarian.® 137/2015, 19 de maio;

b) Serem tratados/as com respeito e dignidade;

¢) Frequentar a¢bes de formagéio para atualizagéio de conhecimentos e aquisi¢éio de novas
competéncias necessérias ao desenvoivimento profissional e pessoal;

d) Usufruir, regularmente, de superviséo técnica.

2 — S#Ho deveres dos/as profisslonals da equipa técnica e do/a coordenador/a:

&) Desenvolver as atividades necessdrias a concretizagio dos servigos contratualizados para
Atsndimento e Acompanhamento Soclal, previstos no artigo 6.°, da Portaria n.’ 188/2014, de 18 de
setembro, alterada pela Portaria n.° 137/2015, 19 de malo;

b) Cumprir deveres de privacidade & de confidencialidade no uso responséavel da Informacao
sobre as pessoas e familias;

c) Aceder as aplicagbes do sistema de informagéio da Seguranga Soclal, no uso estritamente
necessério e restringido aos dados e Informagéo relevantes para a prossecucdo das finalidades
legalmenta previstas;

d) Guardar sigilo da informacgao cujo conhecimento Ihes advenha pelas atividades estabele-
cidas ao abrigo do artigo 12.9, da Portaria n.® 188/2014, de 18 de setembro, alterada pela Portaria
n,° 137/2015, 19 de maio, mesmo apds o termo das suas fungdes;

) Organizar, reglstar e assegurar a coeréncla dos dados registados no processo Individual, bem
como zelar pela qualidade da informagéio inserida no sistema de informag&o, nos termos definidos no
artigo 9.°, da Portaria n.® 188/2014, de 18 de setembro, alterada pela Portarla n.? 137/2015, 19 de malo.

f) Garantir a organizagéio de um arquivo, em condigdes de seguranga e de conservacéo, rela-
tivamente ao qual devera ser assegurado o acesso restrito e a confidencialidade das informactes
nele contido;

g) Promover a Intervengéo personalizada, minima, imediata e oportuna, ajustadas as neces-
sidades o &s capacidades das pessoas e famlllas, promovendo a corresponsablliza¢éo de todos
os Intervenientss incluindo entidades parceiras e ou de proximidade;

h) Zelar peia progressiva melhoria e sustentabilidade dos servigos prestados em SAAS para
consecuclo dos fins de inserg&o social e comunitéria das pessoas e das familias;

¥ el
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i) Disponibilizar & pessoa ou ao agregado familiar, cépia do acordo de intervencéo social,
devidamente datado e subscrito pelas partes outorgantes do mesmo;

J) Disponibllizar, sempre que for solicitade, o Regulamento Interno e o Livro de Reclamacgdes
do servigo.

Artigo 22.°
Direitos e deveres dos utentes utilizadores de SAAS

1 — Séo direitos da pessoa, enquanto sujelto de direitos e consequentemente de cada um e
de todos os elementos de uma familia, atendida e ou acompanhada, no Ambito do SAAS:

a) Ser respeitada pela sua identidade pessoal e reserva da sua vida privada e familiar;

b) Ver garantida a confldenclalldade da Informacgéo prestada no &mbito do Atendimento e
Acompanhamento Social;

¢) Celebrar um compromisso sob a forma de acordo de intervengéo social e, a ser apoiada
na articulagéio e no acesso aos recursos mobilizados para a sua progressiva autonomia pessoal,
social e profissional;

d) Participar no seu processo de insergéio social, designadamente na negociagéo, celebragsio,
avaliagéio do plano de insergéo formalizado num acordo de intervengéio social;

e) Ser informada sobre os direltos e deveres que |he advém da celebragdo do acordo de
intervengéo social, bem como das diligéncias realizadas no dmbito do atendimento social ou do
acompanhamento social;

f) Ter acesso a uma copia do acordo de intervengéo social, subscrito nos termos do artigo 10.°,
da Portaria n.® 137/2015, de 19 de malo;

g) Ter a prorrogativa de, por motivos devidamente fundamentados, solicitar junto dos servigos
a cessagéio do compromisso/acordo de Intervencio social e da intervengéic da equipa do SAAS;

h) Ter acesso ao Regulamento Interno do SAAS e ao Livro de Reclamagdes, nos termos da
legislagéo em vigor.

2 — Séo deveres do/a utente, enquanto sujeito de direitos e consequentemente de cada um
e de todos os elementos de uma famllia, atendida e ou acompanhada, no 4mbito do SAAS:

a) Tratar com respelto e dignidade qualquer profissional do SAAS;

b) Celebrar no &mbitc do acompanhamento social um compromisso sob a forma de acordo de
intervencéo social, nos termos do disposto no artigo 10.°, da Portaria n.® 137/2015, de 19 de maio;

c¢) Informar-se, junto da equipa técnica do SAAS, das diligéncias e declistes tomadas durante
o processo de negociacéo, celebragio, execugéo e avaliagio do plano de insergéo formalizado
num acordo de intervencéo social,

d) Comunicar as alteragdes que se verifiquem durante o processo de acompanhamento soclal e
que sejam relevantes para a alteragéo ou manutengéo das agdes previstas no compromisso/acordo
de intervengéo social;

o) Cumprir as regras de funcicnamento do servigo previstas no Regulamento Interno.

CAPITULO Iv

Processo familiar

Artigo 23.°
Organlzagéio do processo Individual

1 — Para cada utente e/ou familia atendida e/ou acompanhada no &mbito do SAAS é organi-
zado obrigatorlamente um processo individual, do qual consta, de entre outra Informacgé&o:

a) Caracterizagéo individual e familiar;
b) Diagnéstico social e familiar,
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2 — Nas sltuagBes em que se verifique exclusivamente atendimento social, o processo indi-
vidual é constituldo obrigatoriamente pela:

a) Caracterizagio da situagéo indlvidual e familiar;

b) Dlagndstico social e familiar;

¢) Diligéncias, contactos e arficulagBes estabelecidas com outros setores da comunidade, ou
para outras entidades ou servigos que se revelem estratégicos para a prossecugéo dos objetivos
de Insercéo.

3 — O processo indlvidual é permanentemente atualizado e informatizado quanto ao registo
do acompanhamento, diagnéstico social, avallag&io e execugfio das agbes contratualizadas e regis-
tadas no acordo de intervencgéio social.

4 — O processo famlliar organizado, em formato informético, néio dispensa a coexisténcia de
um processo em suporte fisico, com o mesmo niimere mecanogréfico atribuldo automaticamente
pelo slstema informético, para efeitos de arquivo de documentagéio probatéria que se considere
relevante para o processo individual.

5 — Cada processo Individual é de acesso restrito e natureza confidencial e devera ser arqui-
vado em condigdes de seguranca, nos termos da legislagio em vigor, nomeadamente e de acordo
com as normas previstas na Portaria n.° 1383/2008, de 4 de novembro, revogada pela Portaria
n.° 182/2020, de 4 de agosto.

CAPITULO V

Acesso ao slstema de Informacgéio da seguranga soclal

Artigo 24.°
Acesso ao Sistoma de Informagiio da Seguranga Soclal

1 — O acesso ao sistema de informag&o especifico referido no n.° 5 do artigo 10.°e non.° 4 do
artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12 de agosto, é efetuado de acordo com os perfis definidos
para as respetivas funges, envolvendo apenas utilizadores/as devidamente credenciados/as para
o efeito, e encontrando-se restring!do acs dados relevantes para prossecugéio das compsténcias
a que se refers a allnea a) e f) do n.® 1 do artigo 3.° e os artigos 10.° e 11.° do mesmo decrsto-lei.

2 — O acesso s aplicagbes Informéticas é garantido pelo Instituto de informatica, I. P., mediente
identificaglio dos/as utilizadores/as autorizados/as pela Cmara Municipal, com vista & atribuig&o de
um cédigo de utilizador e de uma paiavra-passe, pessoal e intransmissivel, nos termos das normas
em vigor para a atribui¢o de acessos.

3 — Os/As utllizadores/as com acesso autorizado comprometem-se a assegurar a coeréncia
dos dados reglstados, bem como, zelar pela qualidade da informag&o Inserida no sistema de Infor-
mag#o da Seguranga Social (S188).

4 — O acesso & Informagéo e o perfil atribuido a cada utllizador/a & efetivado mediants a ass!-
natura de termo de responsabilidade a de acorde com a polltica de acesso definida pelo Instituto
da Seguranga Soclai, . P.

5 — De acordo com o previsto nos artigos 14.° e 15.° da Lei n.° 67/98, de 28 de outubro, séc
adotadas e pericdicaments atualizadas medidas de seguranga de tratamento de dados pessoais
am causa, palo que, todos os acessos s&o registados em base de dados para efeltos de auditoria,
identificando o/a utilizador/a, operagéio e data/hora da aiteragéo.

8 — Sem prejulzo do disposto nos anterlores, ao tratamento de dados pessoals aplica-se
o regulamento (EU) 2016/679, do Parlamento Europeu e do conselho, de 24 de abril de 2016,
doravante designado por RGPD, bem como os requisltos técnicos minimos das redes e sistemas
de informagéo que séo exigldos ou recomendados a todos os servigos e entidades do Ministerio
n.° 4/2018, de 28 de margo de 2018.
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Artigo 25.°
Obrigatoriadade de sigllo

1 — A instituigdo e respetivos/as técnicos/as afetos/as ao servigo estéo sujeitos a guardar
sigilo da Informag&o cujo conhecimento lhes advenha pelas atividades exercidas estabelecidas no

seu &mblito, mesme apdés o termo das suas fungdes.
2 — Aviolagio do disposto nc nlimero anterior faz incorrer o/a faltoso/a em responsabilidade

penal, sem prejulzo de outras sangdes legais aplicéiveis.

CAPITULO VI
Disposigoes finals

Artlgo 26.°
Alteragtes ao Regulamento

A Camara Municipal faras as alteraces que vieram a demonstrar-se necessérias no presente
Regulamento Interno para a melhoria da organizagéio € funcionamento do SAAS, nos termos da
legislagdo em vigor.

Artigo 27.°

Intsgragéo de lacunas

Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serdo supridas pela entldade responsavel pela
prestacéo do servigo, tendo em conta a legislagdo/normativos em vigor aplicaveis sobre a matéria.

Artigo 28.°
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor a seguir & publicagéo no Didrio da Republica.,
316735121






